
 

   
 

    

 

LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das 

legislações. 

 

Lei Estadual nº 9.934, de 15 de dezembro de 2022 - Cria o Programa de 

Saúde da Mulher Privada de Liberdade. 

 

Decreto Estadual nº 48.276, de 16 de dezembro de 2022 – Estabelece 

desconto para pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 

Terrestres (IPVA) na hipótese em que menciona. 

 

Fonte: DOERJ 
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Agravo de Instrumento. Direito do consumidor. Ação de obrigação de fazer c/c indenizatória. Serviço de água e 

esgoto. Decisão de 1º grau que determinou à agravante como sucessora da concessionária original (CEDAE) 

que procedesse com a instalação do hidrômetro. Contrato de Concessão celebrado entre o Estado do Rio de 

Janeiro e a agravante que prevê que a mesma passou a ser a responsável pela prestação dos serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário, a partir de 01/11/2021 inclusive recebendo os valores pela 

prestação deste serviço. Agravante que ao assumir a operação anteriormente desenvolvida pela CEDAE, sub-

roga-se nos direitos e deveres desta. Sucessão processual. Art. 109, §3º CPC. Impossibilidade real e objetiva 

de cumprimento da obrigação por parte da antiga concessionária. Consumidor que não pode ser prejudicado 

em sua pretensão por res inter alios acta. Subsunção da hipótese aos arts. 1142 e 1148 CC. Manutenção da 

decisão. Desprovimento do recurso. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: eJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Disponibilizada a edição de dezembro do Ementário de Votos Vencidos 

 

Justiça concede liminar para José Caruzzo Escafura “Piruinha” cumprir prisão domiciliar 

 

Fonte: TJRJ e Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

Decisão do ministro Gilmar Mendes mantém Auxílio Brasil no valor de R$ 600 para 2023 

 

O ministro Gilmar Mendes acolheu petição apresentada pelo partido Rede Sustentabilidade, no Mandado de 

Injunção (MI) 7300, para determinar que os recursos destinados ao pagamento de benefícios para garantir uma 

renda mínima aos brasileiros podem ser custeados pelo espaço fiscal aberto com os precatórios não pagos (e o 

que eventualmente faltar, por crédito extraordinário). 

 

Na petição, o partido afirmou que a política pública implementada por meio do Auxílio Brasil estaria na 

iminência de sofrer drástica redução porque o Projeto de Lei Orçamentária Anual para o próximo exercício 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00044E2DCF6605EEAEBAD28ADA5B2EE81C7AC5132D622C2B
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(PLOA 2023), ainda não aprovado, traz previsão para seu o custeio em montante que representaria corte de 

33% no valor do benefício em 2023. 

 

Apontou também descumprimento de decisão tomada no MI, na qual o ministro Gilmar Mendes ressaltou que o 

combate à pobreza e a assistência aos desamparados são mandamentos constitucionais expressos nas 

normas contidas nos artigos 3º, 6º e 23 da Constituição Federal. 

 

Teto de gastos 

 

Ao analisar a petição do partido, o ministro afirmou que a alusão ao teto de gastos previsto no artigo 107 do 

ADCT (Ato das Disposições Constitucionais Transitórias) não pode ser utilizada “como escudo para o 

descumprimento de decisões judiciais”. Ele acrescentou ser juridicamente possível o custeio do programa 

Auxílio Brasil, ou outro que o suceda, por meio de abertura de crédito extraordinário (Constituição, artigo 167, 

parágrafo 3º), reiterando, portanto, que tais despesas não se incluem na base de cálculo e nos limites 

estabelecidos no teto constitucional de gastos, a teor do previsto no inciso II do parágrafo 6º do artigo 107 do 

ADCT. 

 

Vulnerabilidade 

 

Ainda de acordo com Gilmar Mendes, o caráter de urgência dessas despesas está plenamente 

preenchido ante o sensível agravamento da situação da população em circunstâncias de vulnerabilidade 

socioeconômica, demonstrada por inúmeros indicadores sociais e econômicos relevantes e acentuada pelas 

conhecidas intercorrências externas observadas nos últimos anos (pandemia de covid-19; crise dos 

combustíveis), com significativa pressão inflacionária e considerável impacto sobre o poder de compra da 

população. 

 

Decisão 

 

Na decisão, o ministro dá interpretação conforme a Constituição ao artigo 107-A, inciso II, do ADCT, para 

determinar que, no ano de 2023, o espaço fiscal decorrente da diferença entre o valor dos precatórios 

expedidos e o limite estabelecido no seu caput deverá ser destinado exclusivamente ao programa social de 

combate à pobreza e à extrema pobreza, nos termos do parágrafo único do artigo 6º, da Constituição, ou outro 

que o substitua, determinando que seja mantido o valor de R$ 600,00, e, desde já, autorizando, caso seja 

necessário, a utilização suplementar de crédito extraordinário (art. 167, § 3º, da CF). 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

2ª Turma revoga prisão preventiva do ex-governador Sérgio Cabral 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=499282&ori=1


 

   
 

 

A Segunda Turma, revogou a prisão preventiva do ex-governador do Rio de Janeiro, Sérgio Cabral. A maioria 

do colegiado considerou a longa duração da prisão (mais de seis anos) e a mudança do contexto fático que a 

justificou. Caberá ao juízo de origem, avaliar a necessidade da aplicação de outras medidas cautelares diversas 

da prisão. 

 

A decisão foi dada no julgamento de recurso da defesa no Habeas Corpus (HC 206987), julgado na sessão 

virtual encerrada em 16/12. 

 

Cabral foi preso e condenado no âmbito da Operação Lava Jato por, na condição de governador, ter recebido 

sistematicamente vantagem indevida da construtora Andrade Gutierrez para, em contrapartida, assegurar a 

celebração de contrato para terraplanagem do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro (Comperj). Ele é 

apontado como líder de organização criminosa instalada no governo fluminense. 

 

O recurso foi interposto contra decisão do ministro Edson Fachin (relator) que havia negado o pedido de 

liberdade. No HC, a defesa de Cabral argumentava, entre outros pontos, que a prisão fora decretada pela 13ª 

Vara Federal de Curitiba há mais de cinco anos sem que tenha havido condenação definitiva. Alegava, ainda, 

que a medida não era mais necessária, pois os fatos que a justificaram não mais existem. 

 

Excesso de prazo 

 

No voto que prevaleceu no julgamento, o ministro Ricardo Lewandowski considerou imprópria a duração da 

prisão, que já ultrapassa os seis anos. Ao acompanhá-lo, o ministro Gilmar Mendes observou que os fatos 

atribuídos ao ex-governador não são novos nem mesmo contemporâneos e, portanto, são insuficientes para 

justificar a prisão cautelar. 

 

De acordo com Gilmar, o contrato administrativo com a construtora foi celebrado em 28/3/2008, e a solicitação 

de pagamento de propina teria ocorrido entre março e agosto do mesmo ano, no Palácio Guanabara. Os 

pagamentos ilícitos, totalizando R$ 2,7 milhões, teriam ocorrido no Rio de Janeiro e em São Paulo, entre janeiro 

e março de 2009. 

 

Para ele, causa perplexidade que fatos ocorridos em 2008 e 2009 tenham servido de justificativa para a 

decretação de prisão preventiva em 2016. Assim, a manutenção da medida não mais se justifica para a garantia 

da ordem pública nem para a conveniência da instrução criminal. Votou no mesmo sentido o ministro André 

Mendonça. 

 

Os ministros Edson Fachin e Nunes Marques ficaram vencidos, por considerarem que a manutenção da prisão 

cautelar está justificada na garantia da ordem pública, na gravidade concreta dos crimes e no papel destacado 

do ex-governador na organização criminosa. 

 



 

   
 

Competência 

 

Em outro julgamento, a maioria do colegiado reconheceu a competência da Justiça Federal no Paraná para 

julgar e processar o caso. No HC 203277, a alegação era de que as supostas vantagens indevidas negociadas 

por Cabral estariam relacionadas à sua condição de governador do Rio de Janeiro e na ausência de condutas 

ligadas ao cartel de empreiteiras com diretores da Petrobras S/A, sob jurisdição da 13ª Vara Federal de 

Curitiba. 

 

Prevaleceu, nesse caso, o entendimento do ministro Edson Fachin de que os crimes foram praticados em 

prejuízo da estatal, no contexto da Operação Lava Jato, e, por isso, a competência para julgar o caso é da 13ª 

Vara Federal de Curitiba. Acompanharam o relator os ministros André Mendonça e Nunes Marques. 

Ficaram vencidos, neste ponto, os ministros Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF julga orçamento secreto inconstitucional 

 

Por maioria de votos, o Plenário julgou inconstitucional o chamado orçamento secreto, como ficaram 

conhecidas as emendas de relator ao Orçamento Geral da União, identificadas pela sigla RP-9. O julgamento 

das Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) 850, 851, 854 e 1014 foi concluído na 

manhã desta segunda-feira (19), com seis votos pela inconstitucionalidade e cinco votos divergentes, com 

entendimentos diversos entre si. 

 

A decisão seguiu o voto da presidente Rosa Weber, relatora das ações, ajuizadas pelo Cidadania, pelo Partido 

Socialista Brasileiro (PSB), pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) e pelo Partido Verde (PV). 

 

Caráter anônimo 

 

O orçamento secreto consiste no uso ampliado das emendas do relator-geral do orçamento, para efeito de 

inclusão de novas despesas públicas ou programações no projeto de lei orçamentária anual da União. Em seu 

voto, apresentado em 14/12, a relatora afirmou que as emendas RP-9 violam os princípios constitucionais da 

transparência, da impessoalidade, da moralidade e da publicidade por serem anônimas, sem identificação do 

proponente e clareza sobre o destinatário. 

 

Em 2022, o uso desse tipo de emenda chegou ao montante de R$ 16,5 bilhões, e R$ 19,4 bilhões haviam sido 

reservados para este fim no orçamento de 2023. 

 

Erros e omissões 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=499331&ori=1


 

   
 

Pela decisão majoritária da Corte, esse tipo de prática orçamentária foi declarado incompatível com a ordem 

constitucional brasileira, e as emendas do relator-geral devem se destinar, exclusivamente, à correção de erros 

e omissões. 

 

Execução 

 

Além disso, a decisão determina que as leis orçamentárias de 2021 e de 2022 sejam interpretadas segundo a 

Constituição Federal. Caberá aos ministros de Estado titulares das pastas beneficiadas com recursos 

consignados sob a rubrica RP-9 orientarem a execução desses montantes em conformidade com os programas 

e os projetos das respectivas áreas. Afasta-se, assim, o caráter vinculante das indicações formuladas pelo 

relator-geral do orçamento. 

 

Identificação 

 

Por fim, o STF decidiu que todas as áreas orçamentárias e os órgãos da administração pública que 

empenharam, pagaram e liquidaram despesas por meio dessas emendas, nos exercícios financeiros de 2020 a 

2022, devem publicar os dados referentes aos serviços, obras e compras realizadas. Também devem ser 

identificados os respectivos solicitadores e beneficiários, de modo acessível, claro e fidedigno, no prazo de 90 

dias. 

 

Conclusão 

 

O julgamento foi concluído hoje com os votos dos ministros Ricardo Lewandowski, que seguiu o 

posicionamento da relatora, e Gilmar Mendes, que votou pela constitucionalidade do instrumento, ressaltando 

que, do modo em que está, ele caminha para a inconstitucionalidade. 

 

Seguiram o voto da relatora, além do ministro Lewandowski, os ministros Edson Fachin, Luís Roberto Barroso e 

Luiz Fux e a ministra Cármen Lúcia. 

 

Governabilidade 

 

Segundo Ricardo Lewandowski, as emendas do relator, da maneira como são utilizadas, subvertem a lógica do 

sistema de repartição dos recursos orçamentários. Elas retiram do chefe do Executivo federal a 

discricionariedade na alocação das verbas, em prejuízo da governabilidade e em afronta ao mecanismo de 

freios e contrapesos garantido pela separação dos Poderes. 

 

Para ele, mesmo diante de resolução aprovada pelo Congresso Nacional na semana passada sobre o tema, no 

sentido de dar mais transparência ao instrumento, os vícios apontados nas ADPFs persistem. Entre os 

princípios violados pela sistemática da distribuição das verbas orçamentárias estão os da isonomia, da 



 

   
 

legalidade, da moralidade, da publicidade, da impessoalidade e, sobretudo, da eficiência, que regem a 

administração pública. 

 

Publicidade 

 

Último a votar, o ministro Gilmar Mendes aderiu à corrente que considera constitucionais as emendas RP-9, 

mas defendem que elas tenham mais transparência e sigam critérios de distribuição de recursos. Também 

votaram nesse sentido os ministros André Mendonça, Nunes Marques, Alexandre de Moraes e Dias Toffoli. 

 

Em seu voto, Gilmar defendeu que os princípios da publicidade e da transparência devem ser observados em 

todas as fases do ciclo orçamentário. Nesse sentido, devem ser tomadas medidas para garantir a publicidade, o 

acesso público e a rastreabilidade dessas emendas. A seu ver, as instâncias administrativas que receberam 

esse tipo de verba devem publicar todas informações em plataforma eletrônica e centralizada, conforme 

previsto na Lei 10.180/2001. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Primeira Turma nega acesso de advogados de municípios a dados sigilosos sobre 

distribuição do ICMS 

 

Por maioria de votos, a Primeira Turma negou pedido da Ordem dos Advogados do Brasil, seção de Goiás 

(OAB-GO), para que advogados contratados por municípios do estado tivessem acesso aos dados do Conselho 

Deliberativo dos Índices de Participação dos Municípios (Coíndice). O conselho tem o objetivo de elaborar o 

índice de distribuição de parte do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) entre os 

municípios. 

 

"A outorga de mandato a advogado particular não tem o condão de estender ao profissional da advocacia a 

autorização legal de acesso às informações sigilosas que foi conferida ao chefe do Executivo, pois a 

determinação da lei é na pessoa do prefeito (ou prefeitos, no caso dos representantes de associação de 

municípios). Ao advogado contratado, é conferida a capacidade postulatória", afirmou o ministro Gurgel de 

Faria, no voto que prevaleceu no colegiado. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=499330&ori=1


 

   
 

A OAB-GO impetrou mandado de segurança coletivo contra as restrições ao cadastramento de advogados 

perante o Coíndice, e também para garantir o acesso aos dados fiscais sobre a composição do cálculo do 

Índice de Participação dos Municípios na receita do ICMS. O Poder Executivo goiano fornece informações dos 

contribuintes apenas a servidores autorizados, excluindo os advogados contratados pelos municípios, ainda 

que munidos de procuração específica. 

 

Para OAB, prerrogativa de associação de municípios seria extensiva a advogado 

 

A autora do mandado de segurança alegou que o Estatuto da OAB (Lei 8.906/1994) garante aos advogados 

amplo acesso a processos e a dados tributários, uma vez que patrocinam os interesses da Fazenda Pública 

municipal. 

 

Também afirmou que a Lei Complementar 63/1990 assegura às associações de municípios e aos seus 

representantes o acesso às informações utilizadas pelos estados, e que o termo "representante" se estenderia 

ao profissional de advocacia. 

 

O Tribunal de Justiça do Goiás (TJGO) indeferiu o mandado de segurança por entender que, apesar de os 

advogados terem acesso aos processos administrativos ou judiciais, as informações fiscais dos contribuintes 

são protegidas por sigilo. 

 

Sigilo é a regra para dados e registros fiscais 

 

O ministro Gurgel de Faria destacou que a intimidade fiscal é um direito fundamental assegurado pela 

Constituição, e que o sigilo constitui elemento garantidor desse direito, não podendo a informação sigilosa ser 

compartilhada com pessoas estranhas à administração tributária, pois isso ofenderia a garantia constitucional. 

 

"O pretendido acesso indistinto a dados fiscais coletivos (que se persegue a título de prerrogativa profissional 

do advogado particular) teria o condão de expor informação obtida sobre situação econômica ou financeira de 

pessoas e empresas, publicizando, assim, de forma indevida, conhecimentos sobre suas atividades e 

negócios", afirmou o ministro. 

 

Apesar de ser um direito fundamental, o ministro disse que o direito ao sigilo fiscal não é absoluto, pois o 

Código Tributário Nacional (CTN) tem previsões expressas de seu afastamento. As exceções, porém, segundo 

Gurgel de Faria, não permitem que os advogados particulares que oficiam perante o Coíndice tenham acesso 

ao sistema. 

 

Não há que se falar em paridade de armas 

 

O relator apontou que a permissão de acesso aos dados fiscais prevista na LC 63/1990 é própria dos 

servidores atuantes nas administrações tributárias, chefes do Executivo municipal e associações de municípios 



 

   
 

– estas representadas por um ou mais prefeitos. Assim, para o ministro, o termo "representante" se restringe à 

pessoa do prefeito que representa a associação. 

 

O magistrado ponderou que, "ainda que não acesse diretamente os dados do sistema Coíndice, o causídico 

estará habilitado e assessorado para exercer seu mister, obtendo o material necessário ao exercício 

profissional sem que viole a garantia constitucional do direito à intimidade do contribuinte". 

 

Por fim, Gurgel de Faria destacou que não há equiparação possível entre os servidores que trabalham na 

administração tributária e o advogado que vai patrocinar uma causa em nome do município, razão pela qual 

não se justifica o pedido de acesso fundado no argumento de paridade de armas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Corregedoria Nacional cria grupo para acompanhar retorno ao trabalho presencial na 

Justiça 

 

Audiência de custódia não é obrigação exclusiva de juízes criminais, confirma CNJ 
 

Prorrogado prazo para participar de pesquisa sobre assédio e discriminação no Judiciário 
 

Fonte: CNJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/19122022-Primeira-Turma-nega-acesso-de-advogados-de-municipios-a-dados-sigilosos-sobre-distribuicao-do-ICMS.aspx
https://www.cnj.jus.br/corregedoria-nacional-cria-grupo-para-acompanhar-retorno-ao-trabalho-presencial-na-justica/
https://www.cnj.jus.br/corregedoria-nacional-cria-grupo-para-acompanhar-retorno-ao-trabalho-presencial-na-justica/
https://www.cnj.jus.br/audiencia-de-custodia-nao-e-obrigacao-exclusiva-de-juizes-criminais-confirma-cnj/
https://www.cnj.jus.br/prorrogado-prazo-para-participar-de-pesquisa-sobre-assedio-e-discriminacao-no-judiciario/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

